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5. Ao contrário do servidor público 
civil, cuja investidura em cargo em co
missão é como que um fato comum de 
sua carreira profissional, o militar so
mente exerce comissões civis a título 
excepcional, suieito àquelas limitações 
que a Constituição estabelece. 

III 

6. A ajuda de custo, segundo o Es
tatuto dos Funcionários, será concedi
da quando o funcionárÜJ passar a ter 
exeTC'tCW em n01la sede, pois que se 
destina à compensação das despesas de 
viagem e de nova instalação (art. 127 
e seu § 1.0). 

7. Pressupõe, assim, a qualidade 
de servidor público civil (pois que só 
a êstes se destina o Estatuto) antes 
da mudança para nova sede, já que 
ali se emprega a expressão "passar a 
ter exercício em nova sede". 

8. De logo se afasta, por conse
guinte, a possibilidade de deferir, com 
base no Estatuto dos Funcionários, 

ajuda de custo a quem venha a exer
cer cargo em comissão, se não possuia 
antes da investidura neste, a condição 
de servidor público civil. 

9. Mesmo quanto a essa categoria 
de servidores do Estado, se se vem a 
romper o vínculo inicial, como verbi 
gratia, nova nomeação para cargo que 
não seja em comissão, não há falar em 
ajuda de custo, pois que a aceitação 
dêste nenhuma relação tem com o pri· 
mitivo cargo, do qual, aliás, teve de 
exonerar-se o interessado. 

10. Daí a conclusão, que me parece 
irretorquível, da inaplicabilidade da 
vantagem de que se trata ao militar. 
quer esteja em atividade, na reserva 
ou reformado, com o que respondo ao 
primeiro item da consulta, tornando, 
por êsse efeito, prejudicados os demais. 

É o meu parecer. - S. M. J. 
Rio de Janeiro, 2 de outubro de 1957. 

- Clenício da Silva Duarte, Consultor
Jurídico. - Aprovado. - Em 14-10-57. 

Paulo Pope de Figueiredo. Substitu
to do Diretor-Geral. 

MILITAR - ACUMULAÇÃO REMUNERADA 

- Os militares não podem acumular os seus postos com 
cargos técnicos ou de magistério. 

Interpretação do art. 182, § 5.0 , da Constituição. 

PRESID:tl:NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 59.829-57 

Presidência da República. Consul
toria-Geral da República. E. M. n.o 
355, de 12 de novembro de 1957. En
caminha o Parecer n.o 334-Z sôbre se 
é legalmente viável, ou não, o exercí
cio cumulativo, por oficial da Marinha, 
de cargo de magistério militar com ou
tro de estabelecimento de ensino civil, 
oficial ou não, no processo em que é 
interessado o Capitão-de-Mar-e-Guerra 
Lauro Araújo. - "De acôrdo. 29-11-57". 
(Rest. proc. M.M., em 30-11-57, por in
termédio do Gab. Militar da P. R.). 

• 

PARECER 

Determina o Chefe do Govêrno o pro
nunciamento desta Consultoria-Geral 
sôbre a consulta do Exmo. Sr. Minis
tro da Marinha, que interessa aos três 
Ministérios Militares, a saber, se é 
legalmente viável, ou não, o exercício 
cumulativo, por oficial professor mili
tar de suas funções no magistério 
militar com cargo em estabelecimento 
civil, oficial ou não. 

Conforme tive ensejo de acentuar, no
Parecer número 5-U, de 21 de setem-
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bro de 11154, no que concerne à acumu
lação remunerada, a Constitu;ção com 
os militares foi mais severa do que 
com os funcionários públicos, que a 
êstes permitiu a acumulação de dois 
cargos de magistério ou a de um dês
tes com outro técnico ou científico, ha
vendo, em qualquer dessas hipót-eses, 
{!orrelação de matérias e compatibiU
dade de horários (Constituição fede
ral, art. 185), bem como o foi relativa
mente aos juízes, aos quais facultou 
acumulação de seus cargos com o de 
magistério secundário ou superior, 
mesmo sem correlação de matérias 
(Constituição, art. 96; Estatuto dos 
Funcionários art. 188, parágrafo úni

,co, n.o I). 
Com os mihtares, com efeito, não 

permitiu a Carta Política a acumula
ção de seus postos com cargos técni
cos ou de magistério (acórdão do Tri
bunal Federal de Recursos no Manda
do de segurança n.O 708, Diário da 
,Juswça de 1-10-51, pág. 3.057; Carlos 
Med-eiros Silva, Pareceres do Consul
tor-Geral da República, voI. 11, pág. 
429). Nem aos militares aproveita o 
disposto no art. 24 do Ato das Dispo
sições Const:tucionais Transitórias, que 
facultou a reversão ao serviço público 
dos que acumulavam legalmente, em 
face da Constituição de 1934, e perde
ram seus cargos em virtude de dispo
sitivos da Carta Constitucional de 193'7 
,e do Decreto-lei n.o 24, daquele ano, 
(acórdão do Tribunal Federal de Re
cursos na apelação cível n.o 2.568, in 
Diário da Justiça, de 25 de outubro de 
1951, pág. 3.547-8). 

Uma que outra decisão em sentido 
,contrário não expressa a melhor inter
pretação da nossa Constituição. De 
fato, os professôres militares são ofi
,ciais das Fôrças Armadas e, a respei
to dos militares, dispõe a Constituição, 
,no § 5, do art. 182: "Esquanto perce
,bel' remuneração de cargo permanente 
ou temporário, não terá direito o mili
tar aos proventos do seu pôsto, quer 
esteja em ativ;'dade na reserva ou re
formado", 

Quando a nomeação para o magis
tério militar recai em civil e não em 
militar, como o permite a lei (veja
se Decreto-lei n.o 4.532, de 1942, art. 
2.°, § 1.0), aí, neste caso, sim, o pro
fessor não é militar, é equiparado a 
qualquer membro do magistério e a 
acumulação se regula pelo art. 185 da 
Cons titu:ção. 

Mas, em face de preceito de ordem 
const;tucional, do art. 162, § 5.0, o mi
litar que perceber vencimentos de car
go ou função pública, não poderá re
ceber os vencimentos militares, "os 
proventos do seu pôsto", nos têrmos 
expressos do citado preceito constitu
cional (ver, a propósito, Luciano Pe
re:ra da Silva, Pareceres do Consultor
Geral da República, voI. lI, pág. 105; 
Revista de Direito Administrativo, voI. 
25, pág. 381). 

Daí resulta, claramente, que não é 
possível a acumulação remunerada, por 
militares. 

A lei ordinária, o Estatuto dos Mi
litares, de acôrdo com a Constituição, 
do mesmo modo estabelece, no § 5.0 do 
art. 30, quanto aos oficiais-professô
r-es: 

.. É vedado aos professôres e instru
tores, o exercício de magistério, ou de 
funções de direção, gerência e outras, 
de caráter administrativo, em estabe
lecimento de ensino civil, ou cursos 
particulares, embora n80 oficializa
dos". 

A proibição, como se viu é de ordem 
legal e constitucional. Os professôres 
são militares e, tanto o são, que lhes 
aproveita, ao serem reformados, a li
beral legislação de promoções dos mi
litares, pois, até conseguiram judicial
mente obter os benefícios da Lei n.0 

1.156 (promoção, na reserva, ou quan
do reformados) imediatamente, com 
efeito retroativo à data da Lei, isto 
é, antes de serem reformados, porque 
o Judiciário os tem considerado oficiais 
da reserva (ver, a respeito, Parecer 
número 162-Z desta Consultoda-Geral, 
publicado no Diário Oficial de 30-11-56, 
"um remissão à decisão judicial). 
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Quanto ao exerClClO de magistério, 
em estabelecimentos part:culares, pre
vê a Lei n.o 1.316, de 1951, que os 
militares se licenciem "para exercer 
atividades técnicas de sua especialida
de em organizações civis" (art. 20 
n.o V). 

SOmente licença, pois, nos têrmos da 
Lei citada, recebendo, apenas o sôldo 
até dois anos, além dêsse prazo, sem 
nada perceber, será lícito ao m:Iitar o 
exercício de magistério em estabeleci
mento particular. Se é lícito lecionem, 
mediante licença, os oficiais professô
res militares, isto significa que, após 

reforma, podem livremente lecionar em 
organizações de ensino particulares. O 
art. 30, § 5.°, neste particular, só se 
refere aos oficiais professôres em ati
vidade. 

Ressalve-se que o exercício de ma
gistério em estabelecimento oficial, con
tudo, constitui acumulação vt:dada pelo 
art. 182, § 5.0 , da Constituição, apli
cável inclusive aos reformados. 

Salvo melhor Juizo. 

Rio de Janeiro, 8 de novembro de 
1957. - A. Gonçalve8 de Oliveim, 
Consultor-Geral da República. 

MILITAR - PROMOÇÃO - SERVIÇO DE GUERRA 

- Ao oficial da reserva, ainda que tenha prestado ser
viços de guerra, não cabe promoção por êsse motivo; a legis
lação aplicável só beneficia ao militar que se encontrava na 
ativa, ao tempo da guerra. 

PRESIDf:NCIA DA REPÚBLICA 

PROCESSO P. R. N.o 47.392-57 

Presidência da República. Consulto
ria-Geral da República. E. M. n.O 2S'5, 
de 29 de agôsto de 1957. Encaminha o 
Parecer n.o 298-Z, sôbre pedido de pro
moção de oficial reformado, que alega 
prestação de serviço em zona de guer
ra, processo em que é interessado Ru
bens dos Santos Paiva. - "Aprovo. 
Em 13-9-957". - (Restituído proc. M. 
G., em 14-9-57, por intermédio do Ga
binete Militar da P. R. ) . 

* 

PARECER 

O General de Brigada Reformado 
Rubens dos Santos Paiva, requer sua 
promoção ao pôsto de General de Divi
são, alegando haver cooperado, duran
te a última guerra nas missões di' 
vigilância e patrulhamento anti-sub
marino, em ligação com a F. A. B. 

Em verdade, excluído do Exército 
por fôrça do artigo 177 da Carta Cons
titucional de 1937, no pôsto de Capi
tão, passou o requerente a trabalhar 
na Navegação Aérea Brasileira (NAB) 
e, durante a guerra, segundo documen
tação apresentada, participara do pa
trulhamento das rotas litorâneas, com 
o encargo de comunicar pelo rádio, ao 
comando mais próximo da F AB, o 
eventual aparecimento de qualquer 
submersível inimigo, indicando sua po
sição. 

E' certo que não há notícia, no pro
cesso, de resultado prático dessa mis
são; nenhum submarino foi apontado 
pelo suplicante aos comandos da F'AB. 
Não obstante, em 1947, o peticionário 
excluído em 1938, no pôsto de Capitão, 
atingido pelo malsinado art. 177. vol
tou às fileiras do Exército, por fôrça 
da Lei n.o 171, de 1947, chegando, 
então, por ressarcimento de promoções, 




